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Partes e advogados

Agravantes : Metha S.a. Em Recuperacao Judicial, e outro.  
Advogados : Felipe Emmanuel de Figueiredo (OAB: 375462/SP) e outros.  
Agravado : Banco Citibank S/A.  
Advogados : Marcos Cavalcante de Oliveira (OAB: 244461/SP) e outro.  
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Súmula
INDEFERIDAS AS SUSTENTAÇÕES ORAIS. REJEITADA A MATÉRIA 
PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V.U.

Sustentou oralmente o advogado: Sustentou oralmente o advogado Não 
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Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não 
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado
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